
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RO no HABEAS CORPUS Nº 510.825 - RS (2019/0140522-5)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : LUCAS DANRLEI SOUZA DUTRA 
RECORRENTE : ELAINE SILVA SOUZA 
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE DE MOURA  - RS087484 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DESPACHO

Intime-se a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso no prazo legal.

Após, encaminhem-se os autos ao Supremo Tribunal Federal.
Publique.
Intime-se.

 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente

 

  

Documento: 101924914 Página  1 de 1

Edição nº 2772 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 10 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 3FF072B7-73C5-417F-82C6-4F65E7214AEE


